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PROJETO DE LEI Nº 033/2002.

ALTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR DISPOSITIVOS DA LEI Nº 244/97 DE 12 DE MAIO DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à modificação na Lei nº 244/97 de 12 de maio de 1997, Parágrafo Único do Artigo 25, que reza a respeito do subsídio dos Conselheiros Tutelares.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas em disposições em contrário.

Diamantino 24 de junho de 2002.

Rosa Neide 
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